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LEI· N9 954, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1984.. !
"CrIa Cãrgos em Conussao na camara: MJ111clp"al dê .:
Nova Iguaçu e dá outra~ providências" .: i
A CÂW\RAMUNICIPALDE NOVAIGUAÇU,PORSEUS REPREi
SENfANfES LEGAIS, DECRETAE EU SANCIOt-DA SEGUIN,.:
TE: - :

Art.- 19 - Ficam criados na CâmaTa Mi"

nicipal de Nova ,Iguaçu, 66 (sessenta e seis) - ::
Cargos em Comissão, Símbolo CC-2, de Oficial de:
Gabinete. :

. Art. 29 - Fica criado, também, um Cal' .1

go em Comissão, Símbolo CC-2, de Assessor da ' -:
Mesa Executiva. . :

Parágrafo Onico - Ao Assessor da Mesa :
Executiva compete assessorar a 'Mesana direção I
dos trabalho em Plenário. :

Art. 39' - Os cargos mencionados nos
artigos. 19 e 29 serão ·providos com escrita obser
vancia dos dispositivos constitucionais e legais
pertinentes. .

- --; '. ·...·Pa~grafo th~cQ .- Os .CaTgO~< do ~rtigo
1- ~ 19 serão ind-ieadQ!rype10s~Ve-re~e- o .~.p .,

~'go 29 pelo Presidente médiante Ato desde .:'.<0«"

Art. 49 - Esta Lei entrará em.vigorna
data de sua publicação, produzindo efeitos a par
til' de·19 de Janeiro de '1985. -

)'REFEIruRA MUNICIPALDE NOVAIGUAÇU,28
DE DEZ~RO DE 1984.
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